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1. TIPO DE PROJETO (Marcar somente uma opção)
(    ) Ensino
(    ) Pesquisa
(    ) Extensão
(    ) Desenvolvimento Institucional
(    ) Desenvolvimento Científico e Tecnológico
(    ) Fomento à Inovação
ANEXO I 
DADOS CADASTRAIS

	
DADOS DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE
(não alterar)


	Órgão/entidade proponente: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
	CNPJ: 
18.621.825/0001-99

	Endereço: 
Av. Tenente Raimundo Rocha, S/N Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte

	Município: 
Juazeiro do Norte
	Estado: 
CE
	CEP:
63.048-080
	Esfera Administrativa: 
Pública Federal

	Telefone Fixo Institucional com DDD:
(88) 3221-9200
	E-mail:
gabinete@ufca.edu.br 

	Nº da Unidade Gestora: 
158719
	Gestão (número): 
26449

	Nome do Responsável: 
Silvério de Paiva Freitas Júnior
	CPF: 
***.067.25*-**  

	Cargo:  
Professor Magistério Superior
	Função: 
Reitor
	Ato de nomeação:
Decreto Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no D.O.U em 02/06/2023, Edição: 105 | Seção: 2 | Página: 1,
	Matrícula SIAPE: 
1772643




	DADOS DO COORDENADOR DO PROJETO

	Nome do Coordenador do Projeto: 

	CPF: 


	Unidade de Lotação: 

	Matrícula SIAPE: 


	E-mail Institucional: 

	Telefone Fixo Institucional com DDD: 
	Telefone Celular com DDD: 




	FISCAL TITULAR*
(Deverá ser preenchido pela DIARI)

	Nome do Fiscal do Convênio/Contrato: 

	CPF: 


	Unidade de Lotação: 

	Matrícula SIAPE: 


	E-mail do setor de lotação: 

	Telefone Fixo Institucional com DDD:

	Telefone Celular com DDD:


	FISCAL SUPLENTE*
(Deverá ser preenchido pela DIARI)

	Nome do Fiscal Suplente do Convênio/Contrato: 

	CPF: 


	Unidade de Lotação: 

	Matrícula SIAPE: 


	E-mail do setor de lotação: 

	Telefone Fixo Institucional com DDD: 
	Telefone Celular com DDD: 






	PARTÍCIPE 1
(Caso seja dados da Fundação de Apoio, deixar em branco)

	Tipo: ( X ) Público ( ) Privado                          

	Nome/Razão Social:  

	CNPJ: 


	Endereço: 

	CEP: 


	Município:

	UF: 

	Telefone Fixo com DDD: 

	Esfera Administrativa: 


	Nome do Representante Legal: 

	CPF: 


	RG/Órgão Expedidor/Emissão:  

	Cargo: 



* Se necessário, copie e cole o quadro acima para outros partícipes. Se não for o caso, apague esta informação.






ANEXO II 
ELABORAÇÃO DO PROJETO

	Título do Projeto:

	Período de Execução*

	
	Início:
Mês/ano
	Término:
Mês/ano

	Identificação do Objeto:





	Objetivos Gerais e Específicos:





	Justificativa do Projeto:





	Resultados Esperados:





	Valor total:



*Obs.: jamais iniciar a execução antes da aprovação ﬁnal do instrumento.
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ANEXO III
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

	META
	ATIVIDADES A SEREM 
DESENVOLVIDAS
	Valor a ser utilizado para 
cumprimento da meta
	Período de Execução
(mês/ano)
	PRODUTO(S)
ESPERADO(S)

	
	
	Unid. 
Medida
	Valor 
Unitário (R$)
	Qtd.
	Valor 
total (RS)
	Início
	Término
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(1) O valor estimado deve ser múltiplo da quantidade de meses para execução da meta
ANEXO IV
PLANO DE APLICAÇÃO

	[bookmark: bookmark=id.9nqy10f2ojjg]DESPESAS

	DESCRIÇÃO DAS DESPESAS
	UNID
	QTDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1. RECURSOS HUMANOS

	1.1 CLT (Salário + benefícios)

	 
	 
	 
	 
	                      -   

	Subtotal 
	  

	Encargos 
	 
	 
	 
	

	Total 
	 
	 
	 
	

	 

	1.2. BOLSAS

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	 

	1.3. SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA

	
	
	
	
	

	Sub Total 
	

	Encargos (INSS PATRONAL)
	 
	 
	 
	

	Total
	 
	 
	 
	

	 

	TOTAL 1
	 
	 
	 
	                      -   

	 

	2 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL 2
	 
	 
	 
	

	 
	 
	 
	 
	 

	3. MATERIAL DE CONSUMO
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL 3
	 
	 
	 
	

	 
	 
	 
	 
	 

	4. MATERIAL PERMANENTE
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	

	TOTAL 4
	 
	 
	 
	                     

	 
	 
	 
	 
	 

	5. OUTRAS DESPESAS

	5.1 PASSAGENS

	 
	 
	 
	 
	                      -   

	Total
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	5.2 ADIANTAMENTO DE VIAGEM

	Diárias 
	 
	 
	 
	                      -   

	Total
	 
	 
	 
	                      -   

	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL 5
	 
	 
	 
	                      -   

	 
	 
	 
	 
	 

	6. OUTROS BENS E DIREITOS 

	 
	 
	 
	 
	                      -   

	TOTAL 6
	 
	 
	 
	                      -   

	 
	 
	 
	 
	 

	SUBTOTAL (ITENS 1 A 6)
	                      -   

	7. DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

	Despesas Operacionais e Administrativas**
	 
	 
	 
	

	Ressarcimento pelo uso de bens e serviços da UFCA***
	
	
	
	

	TOTAL 7
	 
	 
	 
	

	 
	 
	 
	 
	

	DESPESAS TOTAL
	 
	 
	 
	


*Obs.: incluir somente os elementos de despesas pertinentes ao projeto.
** ANEXO III DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à Fundação de Apoio.
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*** ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à UFCA (apenas projetos do tipo A, C e D)

ANEXO V
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

	ANO 20XX
VALORES (em R$)

	JAN/20XX
	FEV/20XX
	MAR/20XX
	ABR/20XX
	MAI/20XX
	JUN/20XX

	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00

	JUL/20XX
	AGO/20XX
	SET/20XX
	OUT/20XX
	NOV/20XX
	DEZ/20XX

	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00

	ANO 20XX
VALORES (em R$)

	JAN/20XX
	FEV/20XX
	MAR/20XX
	ABR/20XX
	MAI/20XX
	JUN/20XX

	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00

	JUL/20XX
	AGO/20XX
	SET/20XX
	OUT/20XX
	NOV/20XX
	DEZ/20XX

	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00

	ANO 20XX
VALORES (em R$)

	JAN/20XX
	FEV/20XX
	MAR/20XX
	ABR/20XX
	MAI/20XX
	JUN/20XX

	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00

	JUL/20XX
	AGO/20XX
	SET/20XX
	OUT/20XX
	NOV/20XX
	DEZ/20XX

	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$0,00





















ANEXO VI 
RELAÇÃO DA EQUIPE ENVOLVIDA NO PROJETO
(Art. 6º, § 1º, incisos III e IV c/c § 3º do Decreto nº 7.423/2010)
	[bookmark: _heading=h.ch9ov0mro385]
	NOME COMPLETO
	CPF
	SIAPE, MATRÍCULA OU RG
	INSTITUIÇÃO QUE POSSUI VÍNCULO
	CARGO NA INSTITUIÇÃO
	E-MAIL 
(preferencialmente o institucional)

	1
	
	***.XXX.XX*-** 
	 
	 
	 
	 

	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	

	n
	
	
	
	
	
	


																			(continua)		

(continuação)
	*
	FUNÇÃO QUE DESEMPENHARÁ NO PROJETO 
(conforme funções descritas no Anexo IV – Plano de Aplicação)
	DATA DE ENTRADA NO PROJETO (Estimada)
Para fins de controle de carga horária semanal do servidor, a DIARI deverá ser comunicada caso a estimativa não se concretize

	DATA DE SAÍDA DO PROJETO (Estimada)
Para fins de controle de carga horária semanal do servidor, a DIARI deverá ser comunicada caso a estimativa não se concretize

	CARGA HORÁRIA
SEMANAL A SER
DEDICADA AO
PROJETO**
	FORMA DE PAGAMENTO 
(Se houver
recebimento de
valores, informar
uma das opções
abaixo. Caso
contrário, "não se
aplica")
- BOLSA PARA
SERVIDOR
- BOLSA PARA
ESTUDANTE
- RETRIBUIÇÃO
PECUNIÁRIA
(RPA OU CLT)
- NÃO SE APLICA

	NÚMERO DE PARCELAS DE PAGAMENTO
	VALOR DA PARCELA 
(R$)***
	VALOR TOTAL A
SER RECEBIDO
EM FUNÇÃO DO
PROJETO (R$)

	1
	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	

	2
	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	

	3
	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	

	4
	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	

	5
	
	
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	
	
	

	n
	
	
	
	
	
	
	
	


*Preencher as duas planilhas de forma vinculada, ou seja, a linha 1 desta planilha deve conter informações complementares da linha 1 da planilha anterior;
** A carga horária dos docentes em regime de dedicação exclusiva destinada à participação em um ou mais projetos não poderá ultrapassar o limite de 8 (oito) horas semanais, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução CONSUNI nº 51, de 17 de dezembro de 2020. 
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*** O valor da remuneração mensal advinda de em um ou mais projetos não poderá ultrapassar o limite de 80% da remuneração regular do servidor beneficiário e a compatibilidade com a formação e a natureza do projeto (art. 16 da Resolução CONSUNI nº 03, de 05 de março de 2020) e a soma da remuneração do servidor, retribuições pecuniárias e bolsas percebidas não poderá exceder o subsídio mensal, em espécie, dos ministros do Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 37, XI, da Constituição da República.
DECRETO Nº 7.423, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010

"Art. 6º O relacionamento entre a instituição apoiada e a fundação de apoio, especialmente no que diz respeito aos projetos especíﬁcos deve estar disciplinado em norma própria, aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, observado o disposto na Lei nº 8.958, de 1994, e neste Decreto.
§ 1º Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio devem ser baseados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente deﬁnidos: 
I - objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultados esperados, metas e respectivos indicadores;
II - os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994;
III - os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na forma das normas próprias da referida instituição, identiﬁcados por seus registros funcionais, na hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativos, observadas as disposições deste artigo, sendo informados os valores das bolsas a serem concedidas; e
IV - Pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamente identiﬁcados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso.
§ 2º Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados acadêmicos competentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e critérios aplicáveis aos projetos institucionais da instituição.
§ 3º Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnicos- administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da instituição apoiada.
§ 4º Em casos devidamente justiﬁcados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada poderão ser realizados projetos com a colaboração das fundações de apoio, com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada, em proporção inferior à prevista no § 3º, observado o mínimo de um terço.
§ 5º Em casos devidamente justiﬁcados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, poderão ser admitidos projetos com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada em proporção inferior a um terço, desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em colaboração com as fundações de apoio.
§ 6º Para o cálculo da proporção referida no § 3º, não se incluem os participantes externos vinculados a empresa contratada.
§ 7º Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes.
§ 8º A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos da normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
§ 9º A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos projetos de que trata o § 1o deste artigo deve atender a legislação prevista para o corpo docente e servidores técnico-administrativos da instituição apoiada, além das disposições especíﬁcas, na forma dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º.
§ 10 No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma instituição, o percentual referido no § 3o poderá ser alcançado por meio da soma da participação de pessoas vinculadas às instituições envolvidas.
§ 11 No âmbito dos projetos de que trata o § 1o deste artigo, a instituição apoiada deve normatizar e ﬁscalizar a composição das equipes dos projetos, observadas as disposições do Decreto no 7.203 de 04 de junho de 2010.
§ 12 É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de duração indeterminada, bem como aqueles que, pela não ﬁxação prazo de ﬁnalização ou pela reapresentação reiterada, assim se conﬁgurem.
§ 13 Deve haver incorporação, à conta de recursos próprios da instituição apoiada, de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos de que trata o § 1º, observada a legislação orçamentária.

Juazeiro do Norte-CE, data da assinatura digital.




	NOME DO COORDENADOR
Coordenador do Projeto
	
	SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR
Reitor
	
	NOME DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
Presidente da Fundação de Apoio



Ou

	NOME DO COORDENADOR
Coordenador do Projeto
	
	SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR
Reitor





	NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL DO PARCEIRO
Função no CNPJ
	
	NOME DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
Presidente da Fundação de Apoio



Deverá permanecer somente uma das opções ou ser incluídos novos campos em caso de mais 4 signatários. 
Excluir esse texto quando a proposta for finalizada
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